
 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

Assunto: Recurso Contra o Resultado de Classificação e Habilitação da Empresa 
CONSULTORIA FLORESTAL, AMBIENTAL E ENGENHARIA LTDA no PREGÃO PRESENCIAL 
nº 001/2024 

 

Prezados membros da Comissão Permanente de Licitação (CPL), 

 

A empresa CENTER CONSTRU EMPREENDIMENTOS LTDA inscrita no CNPJ: 
37.653.764/0001-96 vem, por meio deste, interpor recurso administraƟvo contra a 
decisão desta comissão, em ter declarado classificada e habilitada em 1º lugar com 
proposta no valor global de R$196.000,00 (cento e noventa e seis mil reais) a empresa 
CONSULTORIA FLORESTAL, AMBIENTAL E ENGENHARIA LTDA no pregão presencial nº 
001/2024 ocorrido na data de 20/06/2024, cujo objeto consisƟu na contratação de 
empresa especializada para o “Levantamento Topográfico PlanialƟmétrico e Cadastral, 
conforme condições, quanƟdades e exigências estabelecidas no Termo de Referência”. 

 

1. DOS FATOS 
 

Durante o processo licitatório, ocorreram os seguintes eventos: 

 Três empresas parƟciparam do certame: 

- INPLANT ENGENHARIA E PLANEJAMENTO LTDA (CNPJ: 46.919.946/0001-57), que não 
foi para fase de lances por pendência de documentação; 

- CONSULTORIA FLORESTAL, AMBIENTAL E ENGENHARIA LTDA e CENTER CONSTRU 
EMPREENDIMENTOS LTDA, que se credenciaram e parƟciparam da fase de lance e 
disputa. 

 Todas as empresas apresentaram uma declaração de conformidade com as 
exigências da licitação antes do início do certame, conforme ANEXO V - MODELO 
DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E 
INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO; 

 A empresa CENTER CONSTRU EMPREENDIMENTOS LTDA alertou a CPL sobre a 
irregularidade da empresa CONSULTORIA FLORESTAL, AMBIENTAL E 

  

 



 

 
ENGENHARIA LTDA parƟcipar do certame, pois não apresentou o contrato social 
e suas alterações em sua totalidade, bem como o requerimento da junta 
comercial. 

Irregularidades na Documentação da CONSULTORIA FLORESTAL, AMBIENTAL E 
ENGENHARIA LTDA 

Apesar dessas irregularidades, a comissão permiƟu que a empresa CONSULTORIA 
FLORESTAL, AMBIENTAL E ENGENHARIA LTDA parƟcipasse da disputa de lances, o que 
induziu a empresa CENTER CONSTRU EMPREENDIMENTOS LTDA a conƟnuar ofertando 
lances, acreditando na validade da parƟcipação da CONSULTORIA FLORESTAL, 
AMBIENTAL E ENGENHARIA LTDA. 

Após a fase de lance, na fase de habilitação onde foi aberta a documentação de 
cada empresa, foram analisadas as seguintes irregularidades na documentação da 
empresa CONSULTORIA FLORESTAL, AMBIENTAL E ENGENHARIA LTDA, além daquelas já 
relatadas anteriormente. 

- Ausência de CerƟficado de Acervo Técnico (CAT); 

- Invalidade das assinaturas, pois foram apresentadas assinaturas digitais em 
documentos impressos fisicamente; 

- Ausência de atestado técnico operacional e profissional; 

- Falta de registro de cadastro de pessoa jurídica no CREA, comprovando que a 
empresa possui registro no CREA. 

Após analisarmos as documentações, constatamos que a empresa CONSULTORIA 
FLORESTAL, AMBIENTAL E ENGENHARIA LTDA não possuía os documentos exigidos pelo 
edital, violando assim os critérios estabelecidos para parƟcipação e declarando 
falsamente, sob as penas da lei, que cumpria plenamente os requisitos de habilitação. 

 

2. DA BASE LEGAL E JURISPRUDÊNCIAS 

 

A parƟcipação de empresas que não atendem aos requisitos de habilitação 
estabelecidos no edital compromete a isonomia e a compeƟƟvidade do processo 
licitatório, conforme preceitua a Lei nº 13.303/2016. O ArƟgo 54, § 1º da referida lei 
estabelece que "os licitantes deverão comprovar, nos termos do edital, possuir os 
requisitos necessários à execução do objeto da licitação". 

Adicionalmente, a Lei nº 8.666/1993 exige, em seu art. 28, inc. III, para fins de 
demonstração da habilitação jurídica dos licitantes, a apresentação do “ato consƟtuƟvo, 

 



 

 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais”. Portanto, as licitantes devem apresentar seu ato consƟtuƟvo, 
estatuto social ou contrato social em vigor, acompanhado das respecƟvas alterações ou 
da alteração contratual consolidada atual, todos devidamente registrados. 

Sendo assim, as licitantes poderiam apresentar apenas a úlƟma alteração, desde 
que se tratasse da versão consolidada do contrato social, documento que reúne todas 
as alterações já efetuadas. O contrato social consolidado elimina a necessidade de 
apresentação das alterações anteriores. Do contrário, as licitantes devem apresentar o 
ato consƟtuƟvo e todas as alterações. 

A simples apresentação da úlƟma alteração do contrato social – quando o 
contrato social não for consolidado – ou do ato consƟtuƟvo originário sem as alterações 
já formalizadas não representa o ato consƟtuƟvo atualmente em vigor e, de fato, como 
regra, causaria a inabilitação da licitante. 

Assim, para cumprimento dessa exigência de habilitação, deverá ser feita a 
juntada de contrato social com todas as suas alterações posteriores ou do contrato social 
consolidado, que reúne todas as alterações ocorridas até então. Em ambos os casos, 
devem ser acompanhados da cerƟdão da Junta Comercial para fins de demonstração de 
que aqueles documentos trazidos ao certame são, efeƟvamente, os que estão em vigor. 

Qualquer alteração posterior faz com que a documentação anterior que não a 
contempla não esteja mais em vigor, tornando-se, portanto, imprestável para fins 
habilitatórios. 

A inabilitação da licitante que não apresenta todos os adiƟvos ao contrato social 
ou sua versão consolidada, então, será moƟvada pela impossibilidade de aferir sua 
capacidade em atuar legiƟmamente como sujeito de direitos e obrigações no âmbito do 
objeto licitado. 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO (TCU) 

 

Acórdão 2743/2024 – Plenário 

Resumo: O TCU analisou um processo licitatório onde uma empresa foi inabilitada por 
não apresentar a documentação necessária, incluindo o contrato social completo e o 
requerimento da junta comercial. O Tribunal considerou a inabilitação correta conforme 
as exigências do edital. 

Trecho relevante: "Considerando que a empresa não apresentou o contrato social 
completo e o requerimento da junta comercial, documentos exigidos pelo edital, sua 
inabilitação foi confirmada pelo TCU, conforme prevê o art. 27 da Lei 8.666/93. 



 

 

Acórdão 1211/2021 - Plenário 

Resumo: Este acórdão estabelece que a ausência de documentos obrigatórios exigidos 
pelo edital, como a CerƟdão de Acervo Técnico (CAT), não pode ser sanada 
posteriormente. O TCU reforçou que a oportunidade de complementar a documentação 
só deve ser concedida em casos de informações adicionais ou correções menores, sem 
alterar o conteúdo essencial dos documentos já apresentados. 

Acórdão 2443/2021 - Plenário 

Resumo: O TCU reiterou que a diligência para complementar a documentação é um 
dever, mas não se aplica à inclusão de documentos ausentes que deveriam ter sido 
apresentados originalmente. Este entendimento reforça que a falta de um documento 
essencial, como a CAT, é moƟvo para desclassificação. 

Acórdão 2873/2014 - Plenário 

Resumo: Neste acórdão, o TCU analisou um caso em que a empresa foi desclassificada 
por não apresentar atestados de capacidade técnica exigidos no edital. O tribunal 
reafirmou que a documentação de qualificação técnica é essencial para a validação da 
capacidade da empresa de executar o contrato. 

Acórdão 683/2009 - Plenário 

Resumo: O TCU decidiu que a desclassificação de uma empresa por falta de documentos 
exigidos no edital, como a CAT, é válida. O tribunal destacou a importância de seguir 
estritamente as exigências do edital para garanƟr a igualdade de condições entre os 
licitantes. 

Acórdão 1211/2021 - Plenário (Representação, Relator Ministro Walton Alencar 
Rodrigues) 

Resumo: A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 43, § 3º, da Lei 
8.666/1993 e no art. 64 da Lei 14.133/2021 (nova Lei de Licitações), não alcança 
documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando 
apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de 
habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado 
pelo pregoeiro. 

Um documento pode ser juntado posteriormente na habilitação ou na proposta, caso o 
licitante não o tenha juntado por “equívoco” ou “falha”. 

A ausência de documentos essenciais, como a CerƟdão de Acervo Técnico (CAT), 
exigidos de forma clara pelo edital, não pode ser considerada um vício sanável se a 
falta desse documento compromete a qualificação técnica da empresa.  

 

 



 

 

Portanto, a desclassificação por falta de CAT em uma licitação onde esse documento é 
um requisito essencial não pode ser reverƟda com base em formalismos ou diligências 
posteriores. 

Conceito de Diligência em Licitações 

A diligência é um procedimento previsto na legislação de licitações para sanar dúvidas 
ou esclarecer pontos específicos sobre a documentação apresentada pelos licitantes. 
Segundo a Lei 8.666/1993 e a Lei 14.133/2021 (nova Lei de Licitações), a diligência visa 
garanƟr a correta análise e verificação da documentação e da proposta técnica, 
assegurando a transparência e a lisura do processo licitatório. 

Como a Diligência é UƟlizada em Licitações 

A diligência permite à Comissão Permanente de Licitação (CPL) solicitar informações 
adicionais ou esclarecimentos sobre a documentação apresentada, sem que isso 
signifique a possibilidade de apresentação de novos documentos que não estavam 
presentes no momento da entrega das propostas. Ou seja, a diligência serve para 
complementar informações e não para corrigir falhas essenciais ou ausências de 
documentos que deveriam ter sido apresentados originalmente. 

A Lei 8.666/1993, em seu arƟgo 43, § 3º, e a Lei 14.133/2021, em seu arƟgo 64, 
esƟpulam que a diligência pode ser usada para sanar dúvidas e obter esclarecimentos 
adicionais sobre a documentação apresentada. Contudo, essa ferramenta não deve ser 
usada para aceitar documentos novos que não foram incluídos na proposta original. 

ArƟgo 43, § 3º da Lei 8.666/1993: 

"É facultada à comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência desƟnada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar originalmente da proposta." 

ArƟgo 64 da Lei 14.133/2021: 

"A comissão de licitação ou o pregoeiro poderá, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências desƟnadas a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar originariamente da proposta." 

 

 

 

 

 



 

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO (TJSP) 

 

Apelação Cível nº 1006587-32.2017.8.26.0554 

Data de Julgamento: 27/02/2018 

Resumo: Empresa foi inabilitada por não apresentar documentação completa, incluindo 
o contrato social e requerimento da junta comercial. 

Trecho relevante: "A empresa foi inabilitada por não apresentar a documentação 
mínima exigida no edital, especificamente o contrato social e o requerimento da junta 
comercial. A decisão de inabilitação foi manƟda pelo tribunal." 

 

EDITAL Nº 001/2024 

 

Conforme prevê o edital 001/2024 em seu item 9.3 RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

g) A não apresentação de qualquer documento solicitado acima ou sua apresentação em 
desacordo com a forma e quanƟdades esƟpuladas, implicará na automáƟca inabilitação 
da LICITANTE. 

O edital ainda prevê em seu item 10.4 RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
JURÍDICA as seguintes documentações: 

10.4.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 10.4.2. Ato consƟtuƟvo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais sendo que, no caso de sociedades por ações, deverá se fazer 
acompanhar da ata de eleição de seus administradores; 10.4.3. Inscrição do ato 
consƟtuƟvo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de designação de 
diretoria em exercício; 10.4.4. Decreto de autorização ou equivalente, em se tratando de 
empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e correspondente ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente quando a 
aƟvidade assim o exigir. 10.4.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno 
porte: cerƟdão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, nos termos do arƟgo 8° da Instrução NormaƟva n° 103, de 30/04/2007, 
do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC, e IN DREI nº 36, de 
02/03/2017, Art. 3º. 

Conforme prevê o item 10.7.6.7. Acaso a Licitante autora da melhor proposta seja 
inabilitada, a Comissão de Licitação deverá verificar a efeƟvidade das propostas dos 
demais licitantes, negociar melhores condições para a CINEP e o atendimento às  



 

 

condições de habilitação, de acordo com a ordem de classificação e aplicando-se os 
mesmos critérios; 

Conforme prevê o item 10.7.6.10. Se os Documentos de Habilitação não esƟverem 
completos e corretos, ou contrariarem qualquer disposiƟvo deste Edital e seus Anexos, 
a Comissão de Licitação considerará a Licitante inabilitada; 

Conforme prevê o item 10.7.6.12. Se o detentor da proposta ou lance de menor valor 
não atender às exigências habilitatórias, serão requeridos e avaliados pela Comissão de 
Licitação, o detentor da proposta ou o lance subsequente, verificando a sua efeƟvidade 
e a habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
Licitante que atenda a este Edital; 

Ao permiƟr que a empresa CONSULTORIA FLORESTAL, AMBIENTAL E 
ENGENHARIA LTDA descumprisse os itens acima descritos, do edital, a administração 
teria ferido o art. 41 da Lei 8.666/1993, que assim dispões: Art. 41. A administração 
não poderia descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente 
vinculada. Além disso, tal descumprimento afrontaria aos princípios da isonomia entre 
os licitantes. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

3. DAS DILIGÊNCIAS REALIZADAS 
 

No dia 09/07/2024, após 19 dias do Procedimento Licitatório nº 
001/2024, a Comissão Permanente de Licitação realizou diligência, 
encaminhando e-mail a empresa FLORESTAL, conforme print scr abaixo: 

 

 

 

 

 

 
 



 

 
Em resposta ao e-mail, no dia 11/07/2024, a empresa CONSULTORIA 

FLORESTAL, AMBIENTAL E ENGENHARIA EIREL – ME, encaminhou as seguintes 
documentações, conforme print scr abaixo: 

 

 

 



 

 
4.  DAS ANÁLISE CONTRA AS IMPUGUINAÇÕES REALIZADAS 

 

A Comissão Permanente de Licitação, após diligencias e análise detalhada dos 
documentos apresentados e das impugnações recebidas, chegou às seguintes 
conclusões:  

Item 1: A empresa, em momento ulterior, autenƟcou as assinaturas, conforme 
documentos apresentados;  

Item 2: A empresa apresentou a cerƟdão de registro de atestado no CREA, que é um 
documento pretérito. Portanto, houve uma complementação dos atestados, não uma 
inserção de documento novo, conforme demonstrado nas diligências realizadas.  

Item 3: Em sede de diligência, foi constatado que a empresa estava quite com suas 
obrigações junto ao CREA à época da sessão, conforme a CerƟdão de Registro e Quitação 
constante nos autos do processo.  

Item 4: A empresa apresentou atestado emiƟdo por pessoa jurídica, conforme se pode 
constatar em sua documentação.  

Item 5: Foi constatado que as assinaturas digitais apresentadas possuem validade 
jurídica, conforme verificações realizadas. 

 

5. DA DECISÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

Foi decidido pela Comissão Permanente de Licitação – CPL rejeitar todas as 
impugnações apresentadas contra a empresa CONSULTORIA FLORESTAL, AMBIENTAL E 
ENGENHARIA LTDA, e habilitar a referida empresa para prosseguir no processo 
licitatório. 

 

6. DAS ANÁLISES REALIZADAS PELA EMPRESA CENTER CONSTRU 
EMPREENDIMENTOS LTDA 

Após constatar diligência realizada pela Comissão Permanente de Licitação e a 
apresentação de documentação por parte da empresa CONSULTORIA FLORESTAL, 
AMBIENTAL E ENGENHARIA LTDA, foram observadas graves inconsistências que 
jusƟficam mais uma vez a eliminação da referida empresa, ora declarada habilitada e 
classificada. Abaixo, apresentamos algumas análises detalhadas: 

 A CPL informa que a empresa, em momento ulterior, autenƟcou as assinaturas, 
conforme documentos apresentados; 
 

R. Verificou-se que as documentações apresentadas, autenƟcadas e assinadas 
são, na verdade, documentos novos e divergentes dos fornecidos pela empresa  



 

 
no dia do certame. É extremamente importante destacar que as datas de 
prestação de serviços são diferentes e que os contratos possuem cláusulas 
disƟntas, como a Cláusula 6ª, conforme pode ser observado no print scr abaixo: 

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA - DIA DA LICITAÇÃO X PÓS DILIGÊNCIA 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 A CPL informa que a empresa apresentou a cerƟdão de registro de atestado no 
CREA, que é um documento pretérito. Portanto, houve uma complementação 
dos atestados, não uma inserção de documento novo, conforme demonstrado 
nas diligências realizadas. 
 

R. No dia da licitação, a empresa apresentou uma CerƟdão de Acervo Técnico – 
CAT sem atestado, conforme print scr abaixo. 

 

Junto a CerƟdão, a empresa também apresentou as seguintes ARTs com 
quanƟtaƟvos relacionados a levantamento topográfico: 

 
PB20160089494 com 523,57 ha (NÃO CONSTA NA CAT) 
PB20160073971 com 28,20 ha (NÃO CONSTA NA CAT) 
 
PB20160080716 com 450,00 m² (CONSTA NA CAT) 
PB20160068132 com 3.178,95 m² (CONSTA NA CAT) 
PB20150054521 com 54,80 ha (CONSTA NA CAT) 

 

 



 

 

Percebe-se que as ARTs apresentadas, de Pessoa Física, vinculadas à CAT, 
possuem apenas 83,32 hectares, não aƟngindo o quanƟtaƟvo mínimo exigido pelo 
edital, que é de 150 hectares. 

Após diligências realizadas pela Comissão Permanente de Licitação (CPL), a 
empresa apresentou uma nova documentação, a CerƟdão de Acervo Técnico com 
registro de atestado, contendo os seguintes quanƟtaƟvos relacionados ao levantamento 
topográfico: 

PB20210385068 com 4,46 ha 

PB20210402818 com 188,00 ha 

PB20210412926 com 31,47 ha 

PB20220479750 com 163,05 ha 

 

Também verificamos que a empresa apresentou em momento posterior, nova 
documentação, CerƟdão de Acervo Operacional – CAO, contendo os seguintes 
quanƟtaƟvos relacionados ao levantamento topográfico: 

PB20210385068 com 4,46 ha 

PB20210402818 com 188,00 ha 

PB20210412926 com 31,47 ha 

PB20220479750 com 163,05 ha 

 

Por meio do QR Code da CerƟdão de Acervo Operacional (CAO) apresentada, 
verificamos que o documento foi cadastrado e emiƟdo no dia 10/07/2024, ou seja, 20 
dias após a data da licitação, ocorrida em 20/06/2024. 

É evidente que a documentação apresentada foi posterior à data da licitação e que, no 
dia da licitação, a empresa não possuía nem havia apresentado a CerƟdão de Acervo 
Operacional (CAO) com os quanƟtaƟvos mínimos necessários e exigidos pelo edital. 



 

 

Recorte da CerƟdão: 

 

Consulta realizada 

 
 
 
 

 
 



 

 

 A CPL informa que em sede de diligência, foi constatado que a empresa estava 
quite com suas obrigações junto ao CREA à época da sessão, conforme a CerƟdão 
de Registro e Quitação constante nos autos do processo. 
 

R. No dia da licitação, a empresa NÃO APRESENTOU a CerƟdão de Registro e 
Quitação de Pessoa Jurídica junto ao CREA.  
Após diligência realizada pela Comissão Permanente de Licitação (CPL), a 
empresa em momento posterior apresentou uma CerƟdão de Registro e 
Quitação de Pessoa Jurídica, com emissão em 09/07/2024, ou seja, 19 dias após 
a data do certame. 
Através do documento fornecido, e em consulta ao CREA PB com intuito de 
verificar se a empresa CONSULTORIA FLORESTAL, AMBIENTAL E ENGENHARIA 
LTDA estava em dia com seu registro para desempenhar as aƟvidades da 
empresa, foi constatado que na data da licitação, 20/06/2024, a empresa NÃO 
ESTAVA QUITE COM O CREA, e, portanto, a mesma não poderia ser classificada. 
Por meio do QR Code, e consulta ao Conselho Regional, verificamos que a 
empresa realizou cadastro da cerƟdão no dia 23/06/2024, efetuou o 
pagamento no dia 09/07/2024 e houve movimentação apenas no dia 
11/07/2024, ou seja, todas essas ações ocorreram após a data da licitação. 
Portanto, além de não ter apresentado a cerƟdão de quitação na data do 
certame, a empresa não estava em conformidade com o CREA para 
desempenhar suas aƟvidades no momento da licitação. Assim, o documento 
apresentado não poderia ser considerado como uma complementação, mas 
sim um documento novo e com data posterior. 
 
Dados da Consulta: 
 
Nosso Número: 4540925 
Linha Digitável: 10498.45199 15000.100048 00454.092537 7 97940000026921 
Sacado alternaƟvo: CONSULTORIA FLORESTAL, AMBIENTAL E ENGENHARIA 
EIRELI - ME 
Convênio: 845191 - CONVÊNIO ANUIDADES CREA-PB - CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL 
Carteira: RG 
Valor total: R$ 269,21 
Valor total pago: R$ 269,21 
Valor liquido: R$ 267,72 
Vencimento: 31/07/2024 
Data de Cadastro: 23/06/2024 
Data de Pagamento: 09/07/2024 
Data de Movimento: 11/07/2024 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOTA 01: A diligência é uma ferramenta importante para garanƟr a transparência e a 
lisura do processo licitatório, permiƟndo que a comissão esclareça dúvidas e 
complemente informações. No entanto, não pode ser usada para corrigir a ausência 
de documentos essenciais que deveriam ter sido apresentados no momento da 
entrega da proposta. A apresentação de documentos novos após a fase de habilitação 
viola os princípios da igualdade e da compeƟƟvidade, podendo levar à desclassificação 
do licitante. 

No caso da empresa CONSULTORIA FLORESTAL, AMBIENTAL E ENGENHARIA LTDA, 
as documentações apresentadas posteriormente eram novas e divergentes das 
fornecidas no dia do certame.  

A ausência de documentos essenciais, como o Registro de Quitação do CREA, 
CerƟdão de Acervo Técnico (CAT), CerƟdão de Acervo Operacional – CAO, comprometeu 
a qualificação técnica da empresa, e a tentaƟva de apresentar tais documentos 
posteriormente não podem ser considerada uma diligência válida, mas sim a inclusão de 
novos documentos, o que é vedado pela legislação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

7. DOS PEDIDOS 
 

Diante dos princípios da legalidade, igualdade e da prevenção de fraudes, 
conforme estabelecido pela Lei nº 13.303/2016 e reforçado pela jurisprudência citada, 
solicitamos que a CPL: 

1) Reanalise a documentação apresentada pela empresa CONSULTORIA 
FLORESTAL, AMBIENTAL E ENGENHARIA LTDA, especialmente os 
documentos novos com datas posteriores a da licitação, como a CerƟdão 
de Registro e Quitação junto ao CREA, apresentação de CATs e validade 
dos Contratos de Prestação de Serviço; 

2) Desclassifique a empresa CONSULTORIA FLORESTAL, AMBIENTAL E 
ENGENHARIA LTDA por não atender às exigências da licitação e por 
declarar falsamente conformidade com as exigências; 

3) Considere habilitada e classificada a empresa CENTER CONSTRU 
EMPREENDIMENTOS LTDA, que se mostra aberta à negociação, 
aceitando o mesmo valor da proposta da empresa CONSULTORIA 
FLORESTAL, AMBIENTAL E ENGENHARIA LTDA e/ou até cobrindo o valor 
de R$196.000,00. 

 

Informamos que a empresa CENTER CONSTRU EMPREENDIMENTOS LTDA está 
disposta a negociar e ajustar os valores conforme necessário para melhor atender aos 
interesses do certame e da administração, quanto a documentações apresentadas e 
proposta mais vantajosa.  

Agradecemos a atenção dispensada e esperamos que todos os quesƟonamentos 
levantados sejam considerados com a devida seriedade, garanƟndo que a decisão final 
seja justa e conforme os princípios legais. 

Estamos à disposição para maiores esclarecimentos e prontos para colaborar no 
que for necessário para o bom andamento deste processo. 

 

Atenciosamente, 

 

José Evanuel de Araujo 
Engenheiro Civil - CREA/RN 211668181-2 
(84) 9 8819-7319 
evanuel.ssb@hotmail.com 
CENTER CONSTRU EMPREENDIMENTOS LTDA 
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